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EDITAL DO PREGÃO 007/2024 
 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, através do seu Agente de 
Contratação designado pela Portaria nº 1637/2023, torna público para conhecimento dos interessados 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021; Lei Municipal nº 
1912/2022, Decreto Municipal nº 494, de 01 de Abril de 2022: Instrução Normativa SEGES/ME nº 
073/2022; à Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; à Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações. 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo, constante da página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
Data da abertura da sessão pública: 16 DE ABRIL DE 2024 
Horário: 09:00 HORAS Horário de Brasília. 

SERÁ APLICADA NESTA LICITAÇÃO A LEI MUNICIPAL Nº 1912/2022 DE 27 DE OUTUBRO 2022 
Art. 2° Para os efeitos desta Lei considera-se: 

IV - âmbito local: limites geográficos do Município de Apodi/RN; 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. O número da Licitação no site do Portal de Compras Públicas é o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 e PROCESSO Nº 19030005/2024 e nome utilizado é 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN.  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA O 
TRANSPORTE DE CARGA VIVA (BOVINOS) DE APODI Á MOSSORÓ, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA , RECURSOS HIDRÍCOS, MEIO AMBIENTE E 
PESCA DE APODI/RN., conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e 
neste Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, assim os 
licitantes NÃO ESTÃO OBRIGADOS a cotar todos os ITENS constantes no Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 
1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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1.4.3. ANEXO III - Minuta do Contrato (se houver) 
 
2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
2.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS, MEIO AMBIENTE E 
PESCA. 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 
14.133/2021 e no Lei Municipal nº 1912/2022, Decreto Municipal nº 494, de 01 de Abril de 2022. 
2.3.1. Caberá ao prestador dos serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou 
em processo de recuperação extrajudicial; 
3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 
3.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
3.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
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3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br observadas data e horário 
limite estabelecido neste edital.  
3.3.1. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  
3.3.2. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
3.3.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
3.3.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, 
na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  
4.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 09h:00m do dia 04/04/2024 até as 08h:50m do 
dia 16/04/2024, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link 
“registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico;  
4.3. As propostas serão abertas às 09h:00m do dia 16/04/2024 (horário de Brasília).  
4.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09h:00m do dia 16/04/2023 (horário de Brasília). 
4.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o prévio 
cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
4.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (61) 3120-3737 
(Portal de Compras Públicas). 
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4.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente justificado.  
4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APODI/RN e/ou Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 
Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme 
o caso.  
4.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma 
ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-
se ao Portal de Compras Públicas.  
4.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos 
de representação para itens distintos.  
 
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico e o envio da proposta pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.  
5.2. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. As propostas deverão ser cadastradas no sistema, item por item, já com valores líquidos com os 
devidos descontos, e a disputa será pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM;  
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá entrar em contato com o 
Portal de Compras Públicas, pois é de inteira responsabilidade da mesma em sanar problemas 
relacionados com o sistema;  
5.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar, caso haja necessidade, a Proposta 
de Preços Readequada em uma via digitada e impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 
licitante.  
 
5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA CONTER: 
5.7.1. As características dos serviços de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência. 
5.7.2. VALOR TOTAL POR ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de preferência por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 
5.7.2.1. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  
5.7.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.7.4. Prazo de garantia dos serviços, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.7.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
 
6. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão eletrônico, passando 
o Pregoeiro a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 
6.2. O Pregoeiro analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  
6.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico para 
acompanhamento em tempo real pelas empresas.  
6.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas 
poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade 
de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu 
último lance ofertado.  
6.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu recebimento 
com seu respectivo horário de registro e valor. 
6.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR POR ITEM;  
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6.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso 
ocorra o valor deverá ser arredondado para menor.  
6.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do valor ofertado.  
6.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance que tiver 
sido primeiramente registrado.  
6.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior.  
6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação, inclusive quanto a intervalo de tempo e de valor entre os lances constantes no sistema 
eletrônico, que este último será de 00,10 (dez centavos). 
6.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado.  
6.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  
6.14. A disputa de lances será realizada no MODO ABERTO onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, até obter o menor preço. 
6.15. O envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
6.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários, e na hipótese de não haver novos lances nesse 
período estipulado, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 
6.18. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 
licitação.  
6.19. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 
realizados.  
6.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após aberta a sessão, o 
pregão será suspenso e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio do 
próprio sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  
 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.21.2. A melhor proposta classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.24.2. empresas brasileiras; 
6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 

6.25. Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro depois de encerrados, erros relativos a 
operações matemáticas.  
6.26. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
valor estimado da contratação.  
6.27. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes, 
serão disponibilizados no sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 
parte do licitante.  
6.28. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no campo 
“DOCUMENTO” no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante alegar 
desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.  
 
7. DA ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO COM A PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.2. Em sequência, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 
7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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7.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.11. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.12. Após negociação do pregoeiro com o licitante que ofertou a melhor proposta, será solicitado para 
que no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.1. Poderá ser consultado o cadastro unificado do Tribunal de Contas da União, através do link 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 
8.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de APODI/RN. 
8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
ainda por e-mail nos casos de necessidade de diligências e não for possível anexar os documentos via 
sistema. 
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
8.11.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.12. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões por sítios oficiais. 
8.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, e nos casos qualificação técnica e econômica de filiais, podendo ser administro o CNPJ da 
matriz como comprovação de regularidade. 
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.15. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

8.15.1. Poderá ser solicitado documento ausente no envio inicial, desde que comprovada 
condição prévia a data de realização do certame, assim como também a emissão direta em sítios 
eletrônicos oficiais referente as certidões fora do prazo de validade, ou ainda não enviada, 
constituirão meios de prova. 
8.15.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei 
de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
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habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
agente público responsável. 

8.15.3. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal de empresas enquadradas 
nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa será habilitada “com ressalvas” e ser-lhe-á 
assegurado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

8.15.3.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
8.15.3.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a adjudicação e 
homologação, que antecede a contratação. 
8.15.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
8.17. Ao preço do licitante declarado vencedor, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item. 
8.17.1. Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que se 
atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência. 
8.18. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a 
Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.apodi.rn.gov.br. transparência, licitações.  
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 48 
(quarenta oito) horas, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas. 
10.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
10.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade 
da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
10.8. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
 
11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 

11.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 11.1, todos os quantitativos licitados serão 
restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços 
serão renovadas. 
11.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo 
possibilidade de somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 
11.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 11.1, o quantitativo 
permanecerá de acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se 
possa concluir a aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 

 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 25 do Decreto Municipal nº 494/2022. 
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12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
13.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
13.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
13.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
13.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, através do 
Portal de Compras Públicas, constante da página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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15.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
15.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e www.apodi.rn.gov.br.  

15.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de APODI/RN, 
com exclusão de qualquer outro. 

 
APODI/RN, 01 de Abril de 2024 

 
 
 

_____________________________________ 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA 1637/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA VIVA DE APODI À MOSSORÓ destinados as 
Secretaria Municipal de Agricultura de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. 

UNIT 
 
01 

 
Locação CAMINHÃO 02 EIXOS ELETRÔNICO, 
POTÊNCIA 156CV, PBT 8.300kg, DISTÂNCIA 
ENTRE OS EIXOS 4,30 Metros, EQUIPADO COM 
CARROCERIA PARA TRANSPORTES DE MBOI, 
VACA, NOVILHAS E BEZERROS, COM 
PORTEIRAS COM SISTEMA DE POSIÇÃO NOS 
CANTOS DAS REPARTIÇÕES NO FORMATO ZIG 
ZAG PARA FACILITAR MANUSEIO DO ANIMAL 
DURANTE O EMBARQUE/DESEMBA RQUE, 
LATERAL TODA FECHADA COM ENCAIXE 
MACHO E FÊMEA, APARA BARROS EM 
MADEIRA, BAGAGEIRO SUPERIOR E 03 TIRA- 
FINOS LATERAIS. Carregar no mínimo 15 animais, 
com motorista incluso. 
  

 
KM 

 
30.000 

 
R$ 6,33 

 
 
1.1 O transporte será executado entre a cidade de Apodi à Mossoró realização de serviços de 
transporte de carga viva 
1.2 Constitui objeto do presente Termo de Referência/Projeto Básico, a contratação de empresa 
especializada para fazer o transporte de animas ao frigorifico para abete na cidade de Mossoró. 
1.3 Todos os custos dos veículos serão por conta da contrata, sendo estes, combustível, 
manutenção, motorista, entres outros sendo responsabilidade da contratada oferecer a 
quantidade de veículos necessário para atendimento da rota. 
2 JUSTIFICATIVA 



Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 

Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 
Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19030005/2024 

 

18 
 

O fechamento do abatedouro público, gerou uma necessidade de um local apropriado para 
abater animais , com as necessários cuidados de saúde , a contratação visa o fornecimento do 
transporte para abate de animais , reduzindo assim os prejuízos para a economia local bem 
como para os produtores rurais. 
PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação será 90 dias para suprir a necessidade emergencial do 
órgão. 
3 VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO 
3.1 O custo estimado dos serviços será realizado pelo setor responsável conforme Art. 23 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
5 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
5.1 Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela 
fiscalização, às notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e 
consequente liquidação da despesa. 
5.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela 
Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 
5.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os 
seguintes dados: 
5.3.1 Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
CNPJ: 08.424349.011/0001-93 
Endereço: Palácio Francisco Pinto, 56 - Centro – Apodi/RN. 
5.3.2 Dados do Contratado 
Banco: 
Agência: 
Número da conta: 
5.4 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento do 
serviço, com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela 
comissão responsável pelo recebimento. 
5.5 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas 
correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 
documento, considerado válido pelo Contratante. 
6 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS 
6.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do Art. 6º, Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 2021. 
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7 DA HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação será exigida a seguinte documentação, a ser encaminhada juntamente 
com a proposta de preços: 
1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1. No caso de Microempreendedor individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
1.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 
1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos 
aos tributos e também à Dívida Ativa, conforme o caso; 
1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. Todos os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de ser inabilitado. 
1.2.6 – Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial dos últimos 30 dias. 
1.2.7 – Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 
atividade compatível em características ao objeto desta licitação; 
8 CONDIÇOES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
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A contratada deverá realizar a disponibilização inicial dos veículos apropriado para o 
transporte de animais , conforme a necessidade da região, objetos da contratação, após a 
assinatura do contrato. 
1 – Caberá à Secretaria e servidores desta Pasta, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o número de alunos que 
serão indicados na Ordem de Fornecimento após informação, conferencia e verificação das 
mesmas, por servidor especialmente designado para tal finalidade. 
2 – Os serviços serão executados através de veículos tipo: CAMINHÃO 02 EIXOS 
ELETRÔNICO, POTÊNCIA 156CV, PBT 8.300kg, DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS 4,30 Metros, 
EQUIPADO COM CARROCERIA PARA TRANSPORTES DE MBOI, VACA, NOVILHAS E 
BEZERROS, COM PORTEIRAS COM SISTEMA DE POSIÇÃO NOS CANTOS DAS 
REPARTIÇÕES NO FORMATO ZIG ZAG PARA FACILITAR MANUSEIO DO ANIMAL 
DURANTE O EMBARQUE/DESEMBARQUE, LATERAL TODA FECHADA COM ENCAIXE 
MACHO E FÊMEA, APARA BARROS EM MADEIRA, BAGAGEIRO SUPERIOR E 03 TIRA-
FINOS LATERAIS. 
3 – Os serviços serão executados em turnos alternados após a comunicação formal desta 
SECRETARIA, s que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 
4 – Os veículos deverão estar pré-dispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades 
desta SECRETARIA trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
5 – Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, 
seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
6 – Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não 
atenderem ao padrão dos serviços contratados. 
7- Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização de ordem emitida 
pelo setor encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem 
autorização ou incompatível com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 
8 - Fica excluída a possibilidade de subcontratação dos serviços. 
9 - Caso a contratada for uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em 
nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem 
realizada por meio de Ata. 
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10 – Por ocasião da assinatura do CONTRATO, a Contratada deverá apresentar cópia 
autenticada dos seguintes documentos: 
a) os veículos a serem apresentado (s) na assinatura do Contrato deverão estar com a 
documentação completa. 
a.1 Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo e Seguro Obrigatório (DPVAT) em plena 
validade com as obrigações com Detran/Contran, aceito, os que estão em parcelamento de cota 
de emplacamento do exercício vigente e Carteira de Habilitação mínima D, quando se aplicar; 
11 – Em caso de substituição do veículo, a Contratada obriga-se a informar e remeter a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, os documentos acima referentes ao novo 
veículo a ser utilizado; 
12 – A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de 
forma a manter a segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, 
acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as 
reclamações. 
13 – A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela 
Contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido. 
14 – Todo o pessoal e veículo locado pela Contratada para realização do serviço deverão 
apresentar-se a cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante, 
sendo expressamente proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às 
suas atividades. 
15 – Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar sempre portando crachá com 
identificação da empresa; 
16.1 – A Contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada 
de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia nos relacionamentos entre colegas, 
passageiros e com os servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 
17 – Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a 
sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e 
com as normas estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as decisões da Contratante. 
18 – É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado seu, quando em serviço sem prévia 
e expressa comunicação à contratante. 
19 – A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo- se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
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resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
Contratante. 
20– Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou serviços causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da Contratante, bem como desaparecimento de 
quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da Contratada. 
21 – Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
22 – A Contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
23 – A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à Contratante, o qual terá amplos 
poderes para responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto a 
contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da Contratada que não o preposto ou 
representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
Contratada e/ou Contratante. 
24 – A Contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a 
serviço da contratante em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados 
pelo órgão competente do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 
documento equivalente, sempre que solicitado pela Contratante. 
25– Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e 
Trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro de 
Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, 
locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de 
qualquer natureza. 
26 – A Contratada deverá oferecer ao órgão gestor dos Contratantes meios modernos e 
informatizados para controle da frota, que servirão para confronto e pagamento das faturas da 
Contratada, como também para efeito de fiscalização de utilização da frota. As faturas só serão 
pagas depois de conferidas e visadas pelo órgão gestor. 
27– A Contratada deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal dos serviços até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente a execução do contrato, devidamente acompanhada da planilha de 
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especificações dos dados e com todas as certidões exigidas e atualizadas, para o devido 
ATESTO e liquidação no sistema informatizado da SEC. De FINANÇAS. 
9 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as 
seguintes sanções: 
9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
9.2.2 Multa: 
9.2.3 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
9.2.4 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 
9.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apodi/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 
9.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
9.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo de responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento 
municipal, se for o caso. 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 
12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 
12.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
10 APODI, 23 DE JANEIRO DE 2024 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2024. 

 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, 
Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024, publicada no ...... de 
...../...../200....., processo administrativo n.º 31010004/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA O 
TRANSPORTE DE CARGA VIVA (BOVINOS) DE APODI Á MOSSORÓ, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS, MEIO AMBIENTE E PESCA 
DE APODI/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referencia. Anexo do 
edital de Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

  
 

3. VALIDADE DA ATA. 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
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4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
4.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN. 

 
4.2. São participantes os seguintes órgãos: 
5. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS, MEIO AMBIENTE E 

PESCA; 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

7.  DAS PENALIDADES. 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS. 
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX,___de_________de 2024. 
 

 
__________________________________________ 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 
Prefeito 

 
__________________________________________ 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN com sede na Praça Francisco Pinto, 56 Centro Apodi/RN, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.349.011/0001-93, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr 
ALAN JEFFERSONDA SILVEIRA PINTO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2.157.369, expedida pela 
ITEP/RN, e CPF nº 061.599.814-39, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 005/2024, 
por Sistema de Registro de Preços nº  005/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇO NA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO PARA O TRANSPORTE DE CARGA VIVA (BOVINOS) DE APODI Á MOSSORÓ,  
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS, 
MEIO AMBIENTE E PESCA DE APODI/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referencia. Anexo do edital de Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN. 
5.2. São participantes os seguintes órgãos: 
5.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS, MEIO AMBIENTE E 

PESCA; 
 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

7. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 

10. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 2024. 

 
 
 

_________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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LEI MUNICIPAL Nº 1912/2022 

DE 27 DE OUTUBRO 2022 
 

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO, 
FAVORECIDO, REGIONALIZADO E SIMPLIFICADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
AOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, NO 
ACESSO AO MERCADO LOCAL E NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE APODI/RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN faz saber, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66 inciso IV da Lei Orgânica, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Municipal estabelece normas relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito do Município de Apodi/RN, especialmente no que se refere 
as contratações públicas realizadas pela administração pública municipal, 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, em conformidade com os artigos 170, IX e 179, da Constituição da 
República, art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Artigo 47, 
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I – microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP): a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada 
e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), desde que cumpridos os requisitos definidos no art. 
3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; 
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II - microempreendedor individual (MEI): o empresário individual que 
optar por pertencer a essa categoria, nos termos e requisitos dos arts. 18-A, 18-B e 
18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006, passando a possuir o status de 
microempresa para todos os efeitos desta Lei Complementar; 

III – pessoa física que possua profissão reconhecida: é equiparada ao 
microempreendedor individual, à microempresa ou à empresa de pequeno porte, 
nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

IV - âmbito local: limites geográficos do Município de Apodi/RN; 
V - âmbito regional 01: limites geográficos do Estado do Rio Grande do 

Norte, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
e que envolvem todos os municípios do Estado do RN. 

VI - âmbito regional 02: limites geográficos da Região Microrregião 
Chapada do Apodi, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, onde estão localizadas as cidades de Apodi, Caraúbas, Felipe 
Guerra e Governador Dix-Sept Rosado. 

VII - âmbito regional 03: limites geográficos da Região Mesorregião Oeste 
Potiguar, onde estão localizadas as cidades de Areia Branca, Baraúna, Grossos, 
Mossoró, Serra do Mel, Tibau, Apodi, Caraúbas, Felipe Guerra, Governador Dix-Sept 
Rosado, Campo Grande, Janduís, Messias Targino, Paraú, Triunfo Potiguar, 
Upanema, Alto do Rodrigues, Assú, Apodi, Ipanguaçu, Itajá, Jucurutu, Pendências, 
Porto do Mangue, São Rafael, Serra de São Miguel, Água Nova, Coronel João 
Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Luís Gomes, Major Sales, Riacho de Santana, 
São Miguel, Venha-Ver, Alexandria, Francisco Dantas, Itaú, José da Penha, 
Marcelino Vieira, Paraná, Pau dos Ferros, Pilões, Portalegre, Rafael Fernandes, 
Riacho da Cruz, Rodolfo Fernandes, São Francisco do Oeste, Severiano Melo, 
Taboleiro Grande, Tenente Ananias, Viçosa, Umarizal, Almino Afonso, Antônio 
Martins, Frutuoso Gomes , João Dias, Lucrécia, Martins, Olho-d'Água do Borges, 
Patu, Rafael Godeiro, Serrinha dos Pintos. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
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(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste 
artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 
incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a 
que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive 
as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou 
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu 
desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos por elas anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 



Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 

Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 
Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19030005/2024 

 

35 
 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.   
 

CAPÍTULO III 
DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Art. 4° Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 
Art. 5º As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

 § 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o 
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

§ 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da 
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empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social. 

 
Art. 6º Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1º 
deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 
Art. 7º Para efeito do disposto no art. 6º desta Lei Complementar, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 6º 
desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste 
artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

 
Art. 8º Nas contratações públicas da administração municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
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econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
Art. 9º Para o cumprimento do disposto no art. 8º desta Lei, a 

administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

II - poderá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte local ou regional, nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais);  

III - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição 
de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas local; 

IV - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, deverá o instrumento 
convocatório definir qual o tipo de exclusividade se dará no certame, observando 
sempre as definições elencadas nos incisos IV, V, VI, e VII, quando se tratar de 
exclusividade local ou regional. 

§ 2º Quando se tratar de exclusividade local ou regional, deverá a 
administração comprovar, na fase interna da contratação, que tal benefício não irá 
restringir de forma injustificada a concorrência, causando possíveis prejuízos na 
escolha da melhor proposta e que em seu mercado local e/ou regional possui pelo 
menos 3 (três) empresas interessadas em participar da licitação, comprovando a 
viabilidade através de propostas de preços para compor pesquisa mercadológica. 

§ 3º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, 
desde que devidamente indicada no processo administrativo de contratação e que 
atendam os requisitos legais. 

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 15% 
(quinze por cento) do melhor preço válido.         
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Art. 10 Não se aplica o disposto nos arts. 8º e 9º desta Lei quando: 
I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devendo 
está devidamente justificado no processo administrativo; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 
da Lei nº 8.666/1993, bem como os arts. 75 e 76 da Lei nº 14133/2021, 
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II dos arts. 24 e 75, das 
citadas Leis, respectivamente, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o 
disposto no inciso I do art. 9º. 

§ 1º Na hipótese de inaplicabilidade prevista no inciso I do caput deste 
artigo, deverá ser consultado o mercado, inclusive cadastros em órgãos de controle 
e fiscalização, a fim de certificar que o mercado não dispõe de potenciais 
fornecedores aptos e interessados em fornecer para a administração municipal. 

 
CAPÍTULO IV 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 

Art. 11. – Nos atos de abertura e fechamento de microempresas e 
empresas de pequeno porte, o Município limitar-se-á a exigir a prova de: 

 I – ato de constituição ou de dissolução registrado na junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Norte ou do Cartório competente;  

 II – inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda e, se for o caso, na Secretaria de Estado da Tributação. 

 Parágrafo Único – A Prova a que se refere o caput será feita por cópia 
que será apresentada juntamente com o original para conferência e arquivo na 
Secretaria Municipal de Finanças.   

 
Art. 12. – Na hipótese de existência de débito tributário ou não tributário 

para com o município, a liquidação será feita através de parcelamento compatível 
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com a capacidade econômica do contribuinte, com acréscimos apenas de juros de 
mora, dispensados os acréscimos de multas de mora ou de infração. 

  
 Art. 13. – O Município colocará à disposição do contribuinte, 

pessoalmente e pela internet, informações e orientações, de forma a permitir 
certeza quanto às exigências para inscrição e baixa, conforme disposto nos artigos 
2º e 3º e ainda sobre: 

I – a possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido 
cujo endereço será informado pelo contribuinte; 

II – os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 
autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de 
risco e a localização. 

 
Art. 14. – Os requisitos de segurança sanitária e controle ambiental para 

os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas serão 
simplificados, somente sendo realizadas vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento. 

 
Art. 15. – Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 

considerado alto, o município emitira Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato 
registro. 

 
Art. 16. – O registro de extinções ou baixas, referentes a empresários e 

pessoas jurídicas e na abertura da empresa ocorrerá independente da regularidade 
de obrigação tributária, principal ou acessória, do empresário, da sociedade, dos 
sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das 
responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais 
obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

 
Art. 17. – Não serão exigidos pelos Municípios, na abertura e fechamento 

de empresas: 
I – documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 

instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do 
endereço indicado; 
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II – comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou 
pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito 
para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa. 

 
Art. 18. – Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de 

natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, na abertura e 
fechamento de empresas, que excede o limite do estabelecimento nos Arts. 9º ao 
15º. 

 
CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 
 
Art. 19. – A fiscalização, no que se refere aos aspectos sanitário e 

ambiental, das microempresas e empresas de pequeno porte terá natureza 
prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1º - Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de 
infração, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 
fiscalização. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo 
fiscal relativo a tributos, que se dará na forma da legislação própria. 

 
CAPÍTULO VI 

DO ESTÍMULO A INOVAÇÃO 
 

Art. 20. – O município manterá programas específicos de estímulo à 
inovação para as microempresas e empresas de pequeno porte, observando-se o 
seguinte: 

I – as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e 
simplificadas; 

II – o montante disponível e suas condições de acesso serão expressos 
nos orçamentos anuais e amplamente divulgados. 

§ 1º - Juntamente com as respectivas prestações de contas, será 
publicado relatório circunstanciado das estratégias para maximização da 
participação do segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no 
caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignado, obrigatoriamente, 
as justificativas de desempenho alcançadas no período. 
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§ 2º - O Município terá por meta a aplicação de no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos recursos destinados à inovação para o desenvolvimento de tal 
atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte. 

Art. 21 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto, 
 

em Apodi/RN, 27 de outubro de 2022. 
 
 

 
 
 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Ariana Cinthia Dantas de Paiva 
Secretária de Administração e Planejamento                                                                                   
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